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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à aquisição de equipamentos para o
Corpo de Bombeiros do município de Cruzeiro.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Ressalta-se a relevância do trabalho desempenhado pelo Corpo de Bombeiros na proteção da vida, do
patrimônio e do meio ambiente, bem como pela necessidade constante de modernização e adequação
dos equipamentos utilizados nas atividades operacionais, de resgate e atendimento a emergências.
 
Somente no ano de 2025, o Corpo de Bombeiros de Cruzeiro atendeu a um volume expressivo de
ocorrências, demonstrando a alta demanda enfrentada pela corporação, dentre as quais se destacam 177
ocorrências de incêndio em vegetação, 21 incêndios em veículos e 43 incêndios estruturais, números que
evidenciam a importância do fortalecimento da estrutura operacional para garantir respostas rápidas,
eficazes e seguras à população. O reforço estrutural por meio da aquisição de novos equipamentos
permitirá melhores condições de trabalho aos profissionais da corporação, refletindo diretamente na
eficiência e na segurança dos atendimentos prestados à população do município e da região.
 
A presente indicação visa atender à solicitação da Vereadora Eunice de Cássia Nascimento, para que
sejam destinados à aquisição de equipamentos para o Corpo de Bombeiros. A medida tem como objetivo
o reforço estrutural por meio da aquisição de novos equipamentos permitirá melhores condições de
trabalho aos profissionais  da corporação,  refletindo diretamente na eficiência  e  na segurança dos
atendimentos prestados à população do município e da região de Cruzeiro.
 
 

 
Letícia Aguiar
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